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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

PORTARIA Nº 0051/2026   

 

 

A PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

Art.  1º  Exonerar a Srª  Maria Angélica de Souto Guedes Carneiro, 

portadora do CPF: na ouvidoria Geral . 

 

Art.   2º   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 02 de março de 2026. 

 

Art.   3º   Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 
 

 

 

                    Gabinete da Prefeita Municipal, em 12 de março de 2026 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 0052/2026   

 

 

                                   

A PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.  1º  Nomear a Srª  Maria Angélica de Souto Guedes Carneiro, 

portadora do CPF: 066.XXX.274-XX, no cargo de Assessor Jurídico , lotada 
no Gabinete da Prefeita . 

 

Art.   2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 02 de março de 2026. 

 

Art.   3º    Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Registre-se. 
Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 

                    Gabinete da Prefeita Municipal, em 12 de março de 2026 
 

 

 
Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 0053/2026 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir o Comitê Intersetorial da Busca Ativa Escolar (BAE) no 
âmbito do Município de Pitimbu/PB, com a finalidade de coordenar, 

acompanhar e fortalecer as ações voltadas à identificação, registro, controle 

e reintegração de crianças e adolescentes em situação de evasão ou fora da 
escola. 

 

Art. 2º O Comitê Intersetorial da Busca Ativa Escolar será composto pelos 
seguintes membros: 

 

 

 
 

 

Art. 3º Compete ao Comitê Intersetorial da Busca Ativa Escolar articular, 

planejar, acompanhar e monitorar as ações relacionadas à estratégia da 
Busca Ativa Escolar no município. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Pitimbu/PB, 12 de março de 2025. 

 

 

 

ADELMA CRISTOVAM PASSOS 
Prefeita Constitucional 
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